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com o artigo 188.º, n.º 2, ambos do Código do Procedimento Adminis-
trativo, aprovado em anexo ao Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

26 de fevereiro de 2019. — A Diretora, Maria Luísa da Fonseca 
Antunes.

312102058 

 Despacho (extrato) n.º 2838/2019
Por despacho da Sra. Diretora do Agrupamento de Escolas do Vale da 

Amoreira, datado de 02/01/2019, no uso das competências que lhe foram 
delegadas ao abrigo da alínea c) do n.º 5 do artigo 20.º do Decreto-Lei 
n.º 75/2008, de 22 de abril, conjugado com o n.º 3 do artigo 106.º da Lei 
n.º 3-B/2010, de 28/04/2010, designa, em situação de mobilidade interna 
intercategorias a Assistente Operacional Isabel de Fátima Gonçalves 
Fialho Balixa, para o exercício de funções de Encarregada de Pessoal 
Operacional, com efeitos a 02/01/2019 e com término a 31/12/2019.

26 de fevereiro de 2019. — A Diretora, Maria Luísa da Fonseca 
Antunes.

312100754 

 Agrupamento de Escolas Visconde de Juromenha, Sintra

Aviso n.º 4490/2019
Nos termos do artigo 21.º e 22.º do Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 

de abril, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho, 
torna -se público que se encontra aberto o concurso para provimento do 
lugar de diretor do Agrupamento de Escolas Visconde de Juromenha, 
concelho de Sintra, para o quadriénio de 2019/2023, pelo prazo de 
10 dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicação do presente aviso 
no Diário da República, nos seguintes termos:

1 — Os requisitos para admissão ao concurso são os estipulados nos 
pontos 3 e 4 do artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho.

2 — Formalização da candidatura:
2.1 — A formalização da candidatura é efetuada através da apre-

sentação de um requerimento, em modelo próprio do Agrupamento de 
Escolas, disponibilizado nos serviços administrativos da escola sede ou 
na sua página eletrónica.

2.2 — O requerimento de admissão referido no ponto anterior deve 
ser acompanhado, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

2.2.1 — Curriculum Vitae detalhado, datado, assinado e atualizado, 
onde constem as habilitações académicas, as funções exercidas e a for-
mação profissional, devidamente comprovadas e /ou autenticadas;

2.2.2 — Projeto de Intervenção do Agrupamento, exposto num nú-
mero máximo de vinte páginas A4, excluindo anexos, redigidos em 
letra Trebuchet MS, tamanho 11, com espaçamento 1,5, contendo a 
identificação dos problemas diagnosticados, a definição da missão, das 
metas e das grandes linhas de orientação e ação e onde se explicite o 
plano estratégico a realizar durante o mandato de forma coerente com 
os recursos existentes no agrupamento;

2.2.3 — Declaração autenticada do serviço de origem, onde conste a 
categoria, o vínculo e o tempo de serviço;

2.2.4 — Fotocópia autenticada de documento comprovativo das ha-
bilitações literárias;

2.2.5 — Fotocópia autenticada de documento comprovativo da posse 
de qualificação para o exercício das funções de administração e gestão 
escolar;

2.2.6 — Fotocópia autenticada dos certificados das ações de formação 
relacionadas com a administração escolar e gestão escolar;

2.2.7 — Os candidatos podem ainda fazer entrega de outros elementos, 
devidamente autenticados, que considerem relevantes para a apreciação 
da sua candidatura.

3 — As candidaturas devem ser entregues pessoalmente ou por ou-
trem, contra recibo, nos serviços administrativos da escola sede do 
Agrupamento ou enviados, por correio registado, com aviso de receção, 
expedido até à data limite do prazo focado, em envelope que deve 
indicar o seguinte endereço: Procedimento Concursal Prévio ao Cargo 
de Diretor, Nome do candidato, Agrupamento de Escolas Visconde de 
Juromenha, Rua Mário de Sá Carneiro, Tapada das Mercês, 2725 -561 
Mem Martins.

4 — A lista provisória dos candidatos admitidos e dos candidatos 
excluídos será afixada em local apropriado das instalações da escola sede 
do Agrupamento, Escola Básica Visconde de Juromenha, bem como na 
página eletrónica do Agrupamento de Escolas, no prazo de cinco dias 
úteis após a data limite da apresentação das candidaturas.

5 — Das decisões de exclusão das candidaturas da Comissão Perma-
nente cabe recurso, com efeito suspensivo, a interpor para o Conselho 
Geral, no prazo de dois dias úteis, o qual decidirá por maioria qualificada 

de dois terços dos seus membros em efetividade de funções, no prazo 
de cinco dias úteis.

6 — Apreciação das candidaturas:
6.1 — As candidaturas serão apreciadas pela Comissão Permanente 

do Conselho Geral, designada pelo Conselho Geral, que se rege por 
regulamento próprio, aprovado por este conselho, que acompanhará 
todo o processo e submeterá, a este, todos os elementos necessários à 
validação e avaliação de cada candidatura.

6.2 — Serão aplicados os critérios da análise de cada candidatura:
6.2.1 — Análise do curriculum vitae de cada candidato visando 

apreciar a sua relevância para o exercício das funções de diretor e o 
seu mérito;

6.2.1.1 — Formação;
6.2.1.2 — Experiência em contexto educativo;
6.2.2 — Análise do projeto de intervenção no Agrupamento de Escolas 

Visconde de Juromenha, visando apreciar o conhecimento da realidade 
educativa e das problemáticas do agrupamento e a sua relação com as 
estratégias de intervenção propostas;

6.2.2.1 — Conhecimento da realidade do Agrupamento;
6.2.2.2 — Conhecimento da realidade educativa e das problemáticas 

que lhe são inerentes;
6.2.2.3 — Pertinência das estratégias de intervenção apresentadas e 

adequação dos procedimentos para a sua concretização;
6.2.3 — Análise do resultado da entrevista individual a realizar com 

os candidatos visando apreciar as capacidades e o perfil das exigências 
do cargo, numa relação interpessoal objetiva e sistemática.

6.2.3.1 — Interesses e motivações profissionais;
6.2.3.2 — Capacidade de explicação e de aprofundamento das infor-

mações transmitidas no Projeto de Intervenção;
6.2.3.3 — Capacidade de relacionamento e espírito de equipa;
6.2.3.4 — Conhecimento da natureza das funções a exercer e das 

condicionantes da intervenção;
6.2.3.5 — Modelo de direção e liderança;
6.2.4 — Os candidatos serão convocados para a entrevista por escrito 

através de carta registada com aviso de receção.
7 — Do resultado do processo concursal será dado conhecimento a 

todos os candidatos através de correio com aviso de receção, no dia útil 
seguinte à tomada de decisão do Conselho Geral e será publicitado na 
página do Agrupamento.

8 — Enquadramento legal:
8.1 — Decreto -Lei n.º 75/2008, de 22 de abril, na redação dada pelo 

Decreto -Lei n.º 137/2012, de 2 de julho;
8.2 — Código do Procedimento Administrativo.
27 de fevereiro de 2019. — O Presidente do Conselho Geral, Augusto 

João da Silva Sangreman Henriques.
312128879 

 EDUCAÇÃO E ENTIDADES DE UTILIDADE 
PÚBLICA DESPORTIVA

Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Confederação do Desporto de Portugal

Contrato n.º 140/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º CP/3/DDF/2019

Aditamento ao Contrato -Programa de Desenvolvimento 
Desportivo n.º CP/114/DDF/2018

Atividades Regulares
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vitor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Confederação do Desporto de Portugal, pessoa coletiva de 
direito privado, com sede na(o) Rua Eduardo Augusto Pedroso, 11 -A, 
1495 -047 ALGÉS, NIPC 503042579, aqui representada por Carlos Paula 
Cardoso, na qualidade de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Considerando que:
A) Mediante o contrato -programa n.º CP/114/DDF/2018, foi concedida 

pelo 1.º Outorgante, uma comparticipação financeira ao 2.º Outorgante 
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para execução do programa de desenvolvimento desportivo que este 
apresentou e se propôs levar a efeito no decurso desse ano;

B) De acordo com o estabelecido no n.º 1, do artigo 22.º, do Decreto-
-Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro, pode o 1.º Outorgante, “outorgar com 
os beneficiários um aditamento ao contrato -programa celebrado para 
o ano findo, a fim de que sejam liquidadas, até à celebração de novo 
contrato -programa, as quantias mensais correspondentes ao duodécimo 
do ano anterior”.

C) Pelo despacho de 17 de janeiro de 2019 de Sua Excelência o 
Secretário de Estado da Juventude e do Desporto, foi autorizada, com 
o 2.º Outorgante, a celebração de aditamento ao abrigo da disposição 
legal acima mencionada;

D) A contratualização do contrato -programa de Atividades Regula-
res para 2019 com o 2.º Outorgante encontra -se ainda em preparação, 
estimando -se que a sua assinatura apenas ocorra durante o mês de 
março de 2019;

É celebrado o presente aditamento ao contrato -programa de desenvol-
vimento desportivo n.º CP/114/DDF/2018 que se rege pelas cláusulas 
seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

A comparticipação financeira a que se refere a Cláusula 3.ª do contrato-
-programa de Atividades Regulares n.º CP/114/DDF/2018 é, para efeitos 
do presente aditamento, mantida para o ano de 2019.

Cláusula 2.ª
Duração do contrato

O presente aditamento ao contrato -programa n.º CP/114/DDF/2018 
cessa com a celebração do contrato -programa de Atividades Regulares 
para o ano de 2019, o qual deve ser celebrado até 31 de março de 2019, 
não podendo ter uma duração superior a três meses.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — A comparticipação financeira a prestar pelo 1.º Outorgante ao 
2.º Outorgante, nos termos da cláusula 1.ª, é atribuída em regime de 
duodécimo, à razão de um duodécimo por mês.

2 — O montante indicado no n.º 1 provém do orçamento de receitas pró-
prias e está inscrito na rubrica de despesa orçamental 04 07 01 — Trans-
ferências correntes — Instituições sem fins lucrativos.

Cláusula 4.ª
Disposições transitória

O disposto no contrato -programa de desenvolvimento desportivo 
n.º CP/114/DDF/2018 aplica -se, com as necessárias adaptações, ao 
presente aditamento.

Cláusula 5.ª
Reposição de quantias

Caso as comparticipações financeiras concedidas pelo 1.º Outorgante 
constantes nos contratos -programa celebrados com o 2.º Outorgante, em 
2018 e/ou em anos anteriores não tenham sido totalmente aplicadas na 
execução dos competentes Programas de Atividades, o 2.º Outorgante 
obriga -se a restituir ao 1.º Outorgante, os montantes não aplicados e 
já recebidos, podendo esses montantes ser deduzidos por retenção, 
pelo 1.º Outorgante, no presente contrato -programa, de acordo com o 
estabelecido no n.º 2, do artigo 30.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 
1 de outubro.

Cláusula 6.ª
Produção de efeitos

O presente contrato produz efeitos desde 1 de janeiro de 2019.
Assinado em Lisboa, em 26 de fevereiro de 2019, em dois exemplares 

de igual valor.

26 de fevereiro de 2019. — O Presidente do Instituto Português do 
Desporto e Juventude, I. P., Vítor Pataco. — O Presidente da Confede-
ração do Desporto de Portugal, Carlos Paula Cardoso.

312117027 

 Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., 
e Federação Portuguesa de Bridge

Contrato n.º 141/2019

Contrato -Programa de Desenvolvimento Desportivo 
n.º 79/DDF/2019

Eventos Desportivos Internacionais

Campeonato da Europa Equipas Mistas
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250 -190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Vítor Pataco, 
na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, adiante designado 
como 1.º Outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Bridge, pessoa coletiva de direito 
privado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 
através de Despacho n.º 41/93, de 29 de novembro, publicado na 2.ª série 
do Diário da República n.º 288, de 11 de dezembro, com sede na(o) Rua 
Amélia Rey Colaço, n.º 46 — D, 2790 -017 Carnaxide, NIPC 501302115, 
aqui representada por Inocêncio Pavese Almeida Araújo, na qualidade 
de Presidente, adiante designada por 2.º Outorgante.

Nos termos dos artigos 7.º, 46.º e 47.º da Lei n.º 5/2007, de 16 de 
janeiro — Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto — e do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro — Regime Jurídico dos 
Contratos -Programa de Desenvolvimento Desportivo — em conjugação 
com o disposto nos artigos 4.º e 20.º do Decreto -Lei n.º 98/2011, de 21 
de setembro, é celebrado um contrato -programa de desenvolvimento 
desportivo que se rege pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1.ª
Objeto do contrato

Constitui objeto do presente contrato a concessão de uma compartici-
pação financeira à organização pelo 2.º Outorgante do Evento Desportivo 
Internacional designado Campeonato da Europa Equipas Mistas, Lisboa, 
nos dias 22 a 28 de fevereiro de 2019, conforme proposta apresentada ao 
1.º Outorgante constante do Anexo II a este contrato -programa, o qual 
faz parte integrante do mesmo, publicado e publicitado nos termos do 
Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 de outubro.

Cláusula 2.ª
Execução do programa

1 — O 2.º Outorgante exerce, nos termos do disposto nos artigos 2.º 
e 11.º do Decreto -Lei n.º 248 -B/2008, de 31 de dezembro, na redação 
do Decreto -Lei n.º 93/2014, de 23 de junho, poderes de natureza pú-
blica, pelo que, para o seu cabal cumprimento, e efeitos do disposto no 
artigo 7.º da Lei n.º 5/2007, de 15 de janeiro, o apoio à sua atividade 
reveste especial interesse público.

2 — Nos termos do artigo 5.º, do Decreto -Lei n.º 273/2009, de 1 
de outubro “são considerados eventos ou competições desportivas de 
interesse público [...] as manifestações desportivas que integrem os 
quadros competitivos regulares das respetivas federações desportivas 
nacionais ou internacionais.”

3 — O período de execução do programa objeto de comparticipação 
financeira ao abrigo do presente contrato -programa tem início a 1 de 
janeiro de 2019 e termina em 31 de dezembro de 2019.

Cláusula 3.ª
Comparticipação financeira

1 — Para a organização do Evento Desportivo referido na cláusula 1.ª 
supra, constante da proposta apresentada pelo 2.º Outorgante, é conce-
dida a este pelo 1.º Outorgante uma comparticipação financeira até ao 
valor máximo de 6 200,00 €.

2 — O valor final do apoio é determinado após análise do relatório 
final indicado na alínea d) da cláusula 5.ª considerando as seguintes 
disposições:

a) No caso de imputação de despesas comuns a outros programas, o 
máximo elegível resulta da proporção entre o orçamento total do evento 
e o orçamento global do 2.º Outorgante para o ano corrente;

b) Na eventualidade do evento ser consubstanciado por associado(s) 
do 2.º Outorgante só são consideradas elegíveis as despesas daquele(s) 
associado(s) realizadas diretamente com a organização do evento;


